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RECLAMANTE................................................................................................................................ 

RECLAMADO 	. 	. 	. 	- 	 - 	- 	-• 

* 

AUDiÊNCIAS 

:1 	/................/............. às 	... hs. 

AUTUAÇÃO 

Aos.dias do mês de 	............... ........ de 19 ..... 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

.................................................................................................................que 
	segue, 

à....................-.........  ............ ................... 
Chefe da Sretaria 

j- z f_ -.---- 



iio . Sr. Ur. Juiz Presidente da Junta de Conciliaco e Julgmento 
de Goinia. 

IF, 7-  jC; r: G0LÂÇiÀ 

Á' 

- ..e, 	- 	 .- i)iz J0 	£.CLu0 iuiLIaO, brasileiro, casado, c.rpin 
teiro, residente e domiciliado a Praça Cel. Joaquim Ludo - 11-enso-
1. 5. Aparecida, Campinas, nesta Capital, Sindicalizado sob o nQ 
3.296, do SIndicato dos Trabalhadores na Indústria da Corn truço Cl 
vil de Goi.nia, por seu advogado, abeixo-assinado, que, vem mui res 
peitosaniente frente a V. xcia., aço reclamatrIa contra a firma - 
"BSILITGS - IGTiIARL C0JRCIO LTDA», sediacla a Av. Goi's _ 

26, centro, nesta Capital, e, assim o faz pelos fatos e fundamentos 
seguintes: 

Que, foi admitido pela. Reclamada em 23 de faio de 1.963 
e despedido injustamente em 23 de Janeiro de 1.9614; 

Que, o seu salrio era 	E0 9 00(oitente cruzeiros) por - 
hora e de acrdo com o Acrdo Intersindical anexo, deveria ganhar - 

105,00 (cento e CiflCO cruzeiros), por hora, de Iaio ate 31 de 
gasto e 120,00 (cento e vinte cruzeiros), por hora de Setembro /-

at a saida; 

Que, no recebeu aviso prvio e pede a diferença de sa- 
lrios. 

DO .APÔT0, com fundamento § lQ do artigo 1487, da C.L.-
T. e Acrdo Intersindical publicado no Dirio Oficial de 18 de rio 

de 1.963, requer, respeitosamante a notificaço da Reclamada para - 
comparecer em audincia, P. ser prviamente designada, conteste a o-

hrigaçao, se quizer, sob pena de revelia, e afinal, condenada no p 
gaento das parcelas seguintes: 

	

Aviso Prévio (deixou de oferecer) ................. 	7.680,O 

	

ierei 5 a4rio (de maio a asto de 1.963)...... 	190800 9 00 

	

Diferença de Salrio (de setembro a saida) ........ 	145.760,00 

	

Total . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 	73.2240 9 00 
im teipo: 

De maio a agasto; 792  horas a 725,0 0  e de 
setembro a saida; 1.144 horas a 140,00. - 
'ste o c1culo das parcelas acima refe-
rente a sa1rios. 
Cont. 

2. 



C OU T 1 1T U A Ç 	O: 

Protesta-se por todos os meios de provas em direito 
permitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc. 

Ainda, pelo pagamento, em audincia, dRs parcelas - 

correspondentes a sarios, sob pena do pagamento em dbro ttex_ 
ví" do artigo 467 da C.L.J. 

Nestes trtnos, 

P. Derimento. 

Goi 	12 de f 
	

o de .96/4. 
Ok 
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Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil de Goiânia 
A'.,eriida Tocar'tir'is 52 - Caixa FostaI, 85 

G O A N 1 A - G O 

Aumetito Salarial dos Trabalhadores da Construção Civil 
INTEGRA DO TÊRMO DE ACÔRDO 

Publicado no Diário Oficial de 18/5/1963 

CÓPIA AUTÊNTICA 

Têrmo de acôrdo intersindical que entre si fazem 

o Sjndjc10 clas I: dústïias de Cunstruço e do 1Iobiiiário, 

no Estado de Goiuia, e o Sindicato CIOS Trabalhadores na Ia-

ciitra da Constuço Civil de Goiâuia, ria forma abaixo: 

o Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobii-

i•kO, 1O Estado d' Goi5s, e o Sindicato dos Trabalhadores 

lia inuCutlia da Construção Civil de Goâiia, na conformi 

cde do disposto no artIgo 611 da Consobdaçilo da s Lcis do 

Tia1- 2 11t0 houivera -c.--i por bem celebrar o prêsene contrato 

coletivo de 'l'raijall»o, sob as condiçõe5 e cláusulas seguin- 

tes: PP,IMEitA: 	Pica aOotada a seguinte ciasamcaçao 

do funeõca para a pcoíissdü de pedrocru: II 	Pedieiro de 

Categoria «A», ou seja, o que assenta pedra, tijolos, lndi-

lhe; e executa servinos (Io revestimento õe argamassa; II) - 

Pedreiro da cattgoria B, ou sela,  qeo requactra lacaa-

dc e u»»cnt azulejos, tacos. eeuãnricas e 

.naatir da I. 3 

passado. atO 31 da AgOStO prõxireo, «::rá adotada a se-

g.:iutc escalado salárlua : cento e rilco e r o Z o Ira e 

1Cr$ 1.02,00 pni' hora. ua uS pc'J. - uiao íl cOa 

ria «A»; e centO e vinte cruzeiros Cr$ 120,00 para Os da 

Ca3egoiOC :D:' TE2CE1RA . ....'i 000'dr de 1 . dc reternOis) 

vindoura. aiO 29 de fev-eiero de 19i4, o salório'hora passa- 

a Vi%sLCi' nas seguintes bases: corOo e vinte cancelas 

Cl: 2 1 231 t 1) pera os pedc'ciros da cateoria A ; e cento 

a trinta a cinco cruzeiros 1Cr$ 133,001 para O da catego-

ria -E». QUARTA: O piesente contrato coletivo de tia-

Lailio aplica-se, única e cXClUSlVarflEmflte, aos profissionais 

podreiros ranromniados pelo Sindicato dos Trabalhadores 

Da Indústria da Construção Civil -de Goláflia - E, por assim 

haverem ajustado e contratado, foi lavrado o presente têr-

neo Ole- acôrdo. oro t: de (2 vias,, sescio que duas (2) ficarão 

0151 podei' das pactos contratantci, e a restante, depois de 

ratificado date acõrdo pelas respectivos assemllc':ias gerais, 

sorá rcmeticia ao Ministério do Trabalho e da Previdôncia 

Pedal, para a devida hoa':oloç'açtlo, tôdas devidemante os-

sinadar; lelos con»0000000; das Diretorias das entidade:, so -

pra menconaclas. Goiânia, de Abril (iC 1033. --- 

dai I-doir Marti:z Latiste ....P r e s O 't' O 

Sindicato das Indústria da Cuntrução e do Mobiliário no 

-Estado t» Goiás; José Aquino Porto -. Secretário; Joã; 

Popini Mascarenhas -- - Teooureiro; Donieiano de Pouca Mi. 

rinho Presidente do Sindicato dos Trabalhadores na Ia-

dástria cia Construç0o Civil de Goiânia; Abdoral Meados Co-

ronheiro Secretário; Napoleão Pereira Costa - Tesoureiro. 

DESPACHO: 

«Tendo em vista estai-  o processo revestido das forma-

lidades legais, e considerando a ratificação, pelas Assemblé -

ias Extraordinárias d0 Sindicato das Indústrias da Cons-

trucão e do Mobiliário, no Estado de Goiás e o Sindicato 
Ou Trehaliiadore na Iiidúsf'ia da Construnáo (Pvil 

dc Goiânia, do ato a que se refere o p r e s e a t e 

deenaeho, resolvo, de ccr,tormi':lario -e- -; 1-1re;do de cem-

neténcia conferida pelo art. 1." ci;', Portal-ia Ministerial 

09, de00 de março de 1957. homologar o acôrda fircrssdo 

entre os mencionados Sindicatos, em 'data de 4 de abril CiO 

itãt3. DRT era Goiás, 14-5-GO,. (a) Octacílto Alvos de Castro 

nior, D(,, legado Regional.» 
ill EscriturO ra e ,(-» 

MEIRA: - Fica adotada a seguinte classificação de lua-

cães para a pi'o-uissão de carpinteiro: 1) --- Carpinteiro 4-:; 

Categoria «A», ou seja., o que faz escoramento, maO-ole,;;-

acento de talhado e taipal de fôrro de iage; 2) -- Carptieci-

co de categoria-  -B.>, ou seja, o que assentao,»quadrias o 

formas e1 sapatas, vigas e colunas, tudo de cimenta arma-

do. SEGUNDA: - - A partir de 1." de març;o or6iiu10 Pl: 

sacio 1(0 31 cio agâsto próxtino, será adotada a s" ,quinto 05120-

la 'de salário: cento o cinco (Cr$ 105,00) por hora para os cai'-

pinheiros da categoria «A e cento e vinte lCri 120,00) P01 

hora, para a cite-guria -B.- . TERCEIPA.... -  i;.parfir do .1 

de seten'ihro viricioufo até 29 dc fevereiro do 1064, o salário-

Pura passará. a vigoc-ar Da bcguli nte base: ccnío e vinte cru-

zeiros 1Cr$ 120,001 para os carpinteiros ('a categoria '-J,x e 

cento e trio dc e -  cinco ci- uzelros 1Cr$ 135,00) para -os clã co-o 

legaria --.11. QIJAI-ITA: - O presente contrato colctivo dc 

tr;i;nlho aplico-se ánica e exc'iosiv:imrnto aos prelecionO .0 

eal'piniei:is representados talo Sindicato dos Tiu;alia;io-

coe-, nu Indústria da CoastrueS', Civil dc Goiánia - E, il' 

;5'i.',ui Pavereni ajustado e contratodo, toi lavrsuio o preran' 

lc- l,éroeo de acOrdo, em trêsv ias, sendo que duas ficarão 
cm pod;'r das partes contratantes e a restante, depois 12 

ratificado dele Pelas reaa'etivas Assembléias Gerais. SorI', 

remetida ao Ministério cio- T - ahalh e da Pree idôncia Stciai 

Para a dO\'ida hornoloc,- o,cão, tôdao ds-'.'Plameote  

peloS cOnlpoaeriteS das Djdhorias das enti'c]ai(es siltala moo-

'tofladYt - Goiã;ia, 4 de aPril dc 15(33. a) Josá Alui',' No-

tins Batida Presidente do Sindicato das Industrias da, 

Construção Civil e (lo Mobiliário- no Estado de Goiás; José 

Aquino Porto --- Secretário; João Popini Maacarczihas 

Tesoureiro; Dorniejano de Souza Marinho -Presicient-» do 

Sindicato r' dos ra}ialhador(s  na Indústria do ( 5on;truçáo 

Civil do Goiânia; Abdoral Meados Coronheiro ---- Soei - etá-

rio; e Napoleito Fere-ira Costa Tesoureiro - 

DESPACHO: 
«Tendo em viela estar o processo revestido cls fai'nen-

liçl,oclt;; iscais o considerando a ratificação, Aesm-

1- lc,ias Extraord;narms do Sindicato -das Industiie da Cone-

criaSte e d'e Mobi]iái'io -do Eslado de Goiás e do Sindicato 

dos Trabalhadores na Industi -ia, da Construcão Civil cIo 

Goiânia, -cio ato a que se refere o presente desnar-O;:;, 025(1- 

de conformidade com a doIe'oolio de cone;eeténeia co 

t':'rida pelo art. 1.0  cia Portaria Ministei ml a.° 30, de 30 de 

março dc 1957, homologar o acôe-do firmado entre os mero 

('i'nados Sindicatos, em data de 4 de abril de 1962. D.R.T. 

em Goiás, 1.4-5-63 a) Octacílio Alvo5 de Castro Juninr, De -
legado Regional.» 

Pela cópia: LenTa Trindade de Oliveira - -. Escritu-

rária «A» 

VISTO: 
Em, 14-5-63. 
Otacílio do Castro Alveq Júnior 

Delegado Regional 

(p,5ERyAÇÃO; 	 - 

ATENÇÃO SENhORES EMPREGAI)OIãCd' FE- LO NOS 
PROVIDÊNCIA URGENTE NO SENTIDO 1314 5140. PÀCO 
TODAS AS DIFERENÇAS RELATIVAS ,AS HORAS DOS 
PROFISSIONAiS - PEDREIROS E CARPINTEIROS A 

icn,neíc) ris' 1° 1314 MAPÇQ P1XTMO PASIOADO, CON- 



V CÍ) 

OctaClilO 1vc 8e Ca;ttO jniar 	

N'G ACÔRD0 INTERS1ND 

DJ, 

Dec gado Re5Oflat 
AOS SES. EMPREGADOS NÃO sINDICÀ•0 

DRT 	

cOiPfREM CO\1 URGEN' EM NOSSA 31)F S 

CAT 	íta à Av. Tocafl1 	N.°  82 c1a 8 11 

S boroa ce 2.a a sábado e aoa 
pom ingOo dn 

ras, afim de se SmdiCal1z0T 	para ter o 1fe1tO no au 

Tc mu i' ocr'o n1e1'J° 	
oe eotrE si fa:7efll O 	 . 

010nO saiaflai em vigeflCla. 

	

jflh(ato aS TndúlriaS cia Co tru0 e in Mobilári0. do 	 . 

E,tadú do Goiás e 	
dos Trabaihad0rS na Indds 

da 	trUÇ0 C1\iI de Goiânia flí 00 	rmr° 	

A' DiretOria 

	

disOO no artiro S1L da c isolidaÇ0 das Lois do Tr0b11 	
DOi1C1NO 	

SOUZA MAPINHO 

	

ibo houveram por b iii 0 1ebr5r o presente coflttat colti 
	

ABDORAL 	
NDES CORONW 

	

"o de tiahalho ut as eondições e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. Brrs11ene - 13nCenh aTiv e Coutrci, Lt 

A S 5 U N T O: 'IRecLaniaç.o aresen.tada par 
Trencisc 1 nt r 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concili&- 

ção e Julgamento, à Praça Civica n,° 9, no dia 	.. de 	......................................de 1 	.. 

às ........................a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan- 

tes de documentos ou testemunhas, essas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia,de 	fvereir 	de 196 

- 

CHEFE DA SERETARIA 

iIi!1[1t)ILU 
Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de 11.0jq 	com aviso de recebimento (A R). 

( 	
Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em.. 

de ............................de 196, 	.... 

/ 

(f 	
/ 

\\ 

/ 	 CHEFE DA S'CRETARIA 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos a-'-' dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

............................................, nesta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

tendo comparecido 	o reclamante 	 .................................. 

	

e o reclamado 	Si10fle - Enerih:.ra e Ocrr- 

C . L) .0 . . 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presideute, 

proposta a conciliação, aceitando-aos litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

U 	 ' 	iit: flC 

.13.QQ.0.... 

e 	ren;e reuo) 3  oci a1do da rrite rPeIia(.c; 

	

.... Y...2:.2' 	 es 

.... 	 do 	 ..L. ....  acodo 

ç....2d.t.......7.S ...... ..1. 	Ç.L.... .................................................................... 



HL 

Do que 	para constar, eu 

Chefe da Secretâri, lãv i o presente termo que vai assinado pelo 	á 
Snr. JuizPresidente e por ambas as partes. 

........................................ 
UIZ PRESIDENTE 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil noveento 

e 	OCIJO 3 UU.O 	 , nesta cidade de Goiânia, 

2, O 
às 	--horas, na Secret2ria desta Junta de Conciliação e Julgamento, peran- 

te mim Secretário, compareceram o Reclamante 
(I4EPRRSENTAÇX O OUANO 1ouvEr1) 

e o Reclamado -1 	 3 	c::c 

(REPRESENTAÇÃO, QUANDO nouvsu) 

epor e s t e último me foi dito que, em cumprimento a acôrdo celebrado 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 
c 	:;Tnt3 Cri1Z2ir3S) 

Cr$ 	 ( 	
1 	

reiatzva aO iu 	c 

çL -.. ......................................' 	 IL2:P ..... 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeitoao objeto dapre-

sente reclamação, seja aque título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as partes. 

Chefe da Secetar 

(\ v 	ReClan ante 

- 

,/ RecIamad- 
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J.*ti d*ta fic 	 prflt•$ $*tIl, LI 

nr. Pr.sidni. 

Á 

¼ 

TERMO DEREV3ÃO DE FÕLHAS 

Co9't'm os presercS 	 fol./icts, 

cie,Ct(' 	me ï'Jas e ru.brC(dCtS. 

Do (]IC 'ïí 	 lavrei se êrnici. 

. .. ... . ic 136ï.. 

ARO U \'r\ DO. 

(1 	JAPII N. OE MAGALHÃES ( 

Ch.ke çc 5.cr.çrIs 


